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TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMEIDA

Aviso de contumácia n.º 6799/2005 — AP. — O Dr. Salvador
Nuno dos Santos, juiz de direito da Secção Única do Tribunal Judicial
de Almeida, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1/4.0TAALD, pendente neste Tribunal, contra a arguida Divina
Malha Brandão Cardoso, filha de Manuel Monteiro Marinho e de
Josefina Ângela Marinho, natural de Brasil, de nacionalidade brasilei-
ra, nascida em 5 de Julho de 1964, casada, com domicílio na Rua da
Corredoura, lote 76, 11, 3.º, esquerdo, Guarda-Gare, 6300 Guarda-Gare,
por se encontrar acusada da prática de um crime de violação de proi-
bições ou interdições, praticado em 12 de Julho de 2003, foi a mes-
ma declarada contumaz, em despacho de 28 de Abril de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem
prejuizo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades e organismos públicos, designadamente bilhete
de identidade, passaporte, carta de condução, cartão de eleitor, car-
tão de contribuinte, cartão de beneficiário da segurança social e cer-
tificado de registo criminal, nos termos do artigo 337.º, n.º 3, do
Código de Processo Penal.

17 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Salvador Nuno dos
Santos. — A Oficial de Justiça, Maria Helena C. D. Mamede.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Aviso de contumácia n.º 6800/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Lavandeira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Amarante,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 713/
99.8TBAMT, antigo 62/1998, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido António Carlos Carneiro Coelho, filho de António Coelho e de
Maria Zélia Morgado Carneiro, natural de Castro Daire, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 1 de Janeiro de 1965, titular do bilhete
de identidade n.º 748000, com domicílio em Avões de Lá, Avões,
5100-000 Lamego, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal, praticado em 13 de Setembro de 1995,
por despacho de 2 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Proces-
so Penal, por detenção.

6 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Lavandeira. —
A Oficial de Justiça, Maria Ângela Silva Portela.

Aviso de contumácia n.º 6801/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Lavandeira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Ama-
rante, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo) 713/
99.8TBAMT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Agostinho
Paulo Teixeira Mendes, filho de Adelino Teixeira Mendes e de Maria
Glória Jesus, natural de Amarante, Figueiró (Santiago), Amarante, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Outubro de 1969, titular
do bilhete de identidade n.º 9929256, com domicílio na Ermida, Santa
Cristina, 4600-000 Amarante, por se encontrar acusado da prática
de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º n.º 1 alínea a) do Código Penal, praticado em 13 de Se-
tembro de 1995, por despacho de 2 de Maio de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por detenção.

12 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Lavandeira. —
A Oficial de Justiça, Maria Ângela Silva Portela.

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ANADIA

Aviso de contumácia n.º 6802/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuel Rijo Araújo Silva, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Anadia, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar) n.º 5/02.7TAAND, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Yaroslav Adamovich, filho de Valerya Adamovich e de Mircha
Adamovich, nacional de Ucrânia, nascido em 17 de Maio de 1976,
casado, com domicílio na Rua Dr. Joaquim Rodrigues, 1.º, sem núme-

ro, Ancas, 3780-51 Ancas, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
26 de Dezembro de 2001, por despacho de 6 de Maio de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo ter sido apresentado em Juízo.

6 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuel Rijo Araújo
Silva. — O Oficial de Justiça, António Soares.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ARGANIL

Aviso de contumácia n.º 6803/2005 — AP. — A Dr.ª Mónica
Dias, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judicial de Arganil,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 5/4.2TAAGN,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Abel Galvão de Jesus, filho
de Américo dos Santos de Jesus e de Alcinda Simões Galvão de Jesus,
natural de Pena, Lisboa, divorciado, com domicílio na Transportes
Titu, S.A., Pol. Ind. C/Artesana, sem número, 43800 Valls-Tarragona
Espanha, por se encontrar acusado da prática de um crime de viola-
ção da obrigação de alimentos, artigo 250.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 1 de Novembro de 2003, por despacho de 4 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

13 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Mónica Maria Bastos
Dias. — O Oficial de Justiça, Abílio Cardoso Bandeira.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 6804/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Aveiro, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 541/96.2JAAVR (Ex 354/97), pendente nes-
te Tribunal, contra a arguida Cláudia Monteiro, filha de Cipriano Gar-
cia Monteiro e de Fátima Monteiro, natural de São Sebastião da Pe-
dreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 25 de Dezembro
de 1972, casada (regime: outra convenção), com domicílio na Ervi-
deiros, Esgueira, 3800 Aveiro, por se encontrar acusada da prática de
um crime de tráfico de estupefacientes agravado, previsto e punido
pelos artigos 21.º e 24.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro,
praticado em 5 de Março de 1995, foi a mesma declarada contumaz,
em 27 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção da arguida, sem prejuizo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Santos. —
A Oficial de Justiça, Conceição Sá.

Aviso de contumácia n.º 6805/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Aveiro, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1120/03.5GBILH, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Maria Saudade Albuquerque, filha de Renato de Albu-
querque e de Dina da Conceição, natural de Santiago do Cacém, Santia-
go do Cacém, de nacionalidade portuguesa, nascida em 26 de Setembro
de 1943, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 1366371, com
domicílio na Avenida da República, Vila Manuela, Alcoitão, 2765-000
Alcabideche, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
7 de Novembro 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção da arguida, sem prejuizo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-


